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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: FLAVIO DOS SANTOS

   Endereço: Rua Hortêncio Alves Feitosa, S/N,

    Complemento: em frente a casa de Ginaldo Professor, residindo na casa de sua sogra Maria Costureira,

    Bairro: CENTRO

    Cidade: CANINDE DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49820000

Requerente:    Advogado(a): HIAGO RODRIGUES RITIR  11427/SE

Requerente:    Advogado(a): HIAGO RODRIGUES RITIR  11427/SE

   Advogado(a): EPAMINONDAS TOURINHO DE MORAES NETO  5914/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201964000565
Número Único: 0000560-63.2019.8.25.0014
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 24/03/2019
Competência: Canindé de São Francisco
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
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 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  24/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201964000565, referente ao protocolo nº 20190324200800648, do

dia 24/03/2019, às 20h08min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO - 

ESTADO DE SERGIPE  

 

 

RITO ORDINÁRIO 

 

 

  

FLAVIO DOS SANTOS, brasileiro, vigilante, maior e capaz, convivente, sem 

endereço eletrônico, portador do RG nº 3.007.514-9 SSP/SE, inscrito no CPF sob o nº 

998.865.105-87, residente e domiciliado na Rua Hortêncio Alves Feitosa, n.442,  

Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP – 49820-000, por meio de seu procurador 

que a esta subscreve, com endereço profissional no rodapé desta página, onde 

receberá intimações e demais comunicações, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-Lei nº 73/66, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT) 

 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS 

DPVAT S/A, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro – 

Rio de Janeiro / RJ, CEP – 20031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-

04, com endereço eletrônico sito: www.seguradoralider.com.br, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos que passa a expor: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUÍTA 

 

De início, requer sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita nos 

termos do art 98 e ss do NCPC, por não possuir meios capazes de suportar as 

despesas de um processo judicial, sem prejuízo próprio ou da família, para que 

assim não veja vencida a satisfação de seus Direitos, para tanto, apresenta 
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declaração de pobreza que vai anexo juntamente com o instrumento 

procuratório. 

A parte autora possui renda mensal de meio salário mínimo, portanto, 

impossibilitado de arcar com o pagamento das custas processuais. 

Segue extrato informatizado retirado do portal do INSS. 

 

2. DOS FATOS 

 

A Parte Promovente envolveu-se em acidente de trânsito no dia 05/08/2018, 

e, em razão de tal acidente, o autor teve fratura na clavicula, com deformidade no 

seu antebraço esquerdo, com consequências continuas. 

Os danos estéticos à parte autora são evidentes e a funcionalidade de seu 

membro superior esquerdo foi afetada.  

No entanto, sabedor de seu direito ao recebimento de seguro 

obrigatório(DPVAT), a parte demandante ingressou com pedido administrativo de 

concessão de seguro junto à parte ré. 

Em decorrência de tal pedido, a parte requerida efetuou o pagamento de 

R$843,75(oitocentos e quarenta e tres reais e setenta e cinco centavos), tão 

somente, na conta bancária do requerente, cujo extrato segue anexado. 

O pagamento se deu no dia 22.02.2019, conforme extrato bancário anexado. 

Porém, o autor não se conforma com o valor recebido, uma vez que diante 

do dano estético sofrido e da perda funcional de seu membro, de caráter 

permanente, o valor pago pela requerida se mostra aquém do que efetivamente 

deveria ser pago ao autor. 

Irresignado e sabedor de seu direito, aciona esse Poder Judiciário para ver 

sanada tal situação e após a realização de laudo pericial, por perito desse Juízo, seja 

a requerida compelida a arcar com a diferença em favor do autor existente, 

complementando o pagamento já realizado em valor ínfimo. 

   

2.1. LEGITIMIDADE PASSIVA 
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Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como 

administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente 

conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos Consórcios de Seguro DPVAT 

detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para 

operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, 

destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução:  

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar 

no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão 

aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios 

específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 

e o outro, as categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos 

consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA 

SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, 

podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos 

dois consórcios previstos no caput deste artigo.”  

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o 

principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos:  

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão 

realizados pelos consórcios, REPRESENTADOS POR 

SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”  

 

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

 

2.2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do Promovente de 

receber os valores relativos ao seguro obrigatório DPVAT. 
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Existe jurisprudência que entende que a deformidade permanente de 

membro enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei 

n° 6.194/74. 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - 

SEGURO DPVAT - ASSIMETRIA FACIAL LEVE - 

DEFORMIDADE PERMANENTE - INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DE LEVE 

REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 

PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO 

PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, 

INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO 

PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A deformidade 

permanente proveniente de acidente automobilístico, 

de qualquer natureza, é indenizável;desde que, haja a 

comprovação do sinistro e dele tenha originado as 

seqüelas no acidentado.2. O conceito preconizado pelo 

§ 1º, inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, redação 

alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de 

acidente automobilístico, quando se tratar de 

invalidez permanente parcial incompleta a indenização 

proporcional de 50% (cinqüenta por cento) para as 

repercussões de natureza média, sobre o valor 

integral da indenização por morte ou invalidez 

permanente (R$ 13.500,00).§ 1ºII3º6.19411.4823. A 

finalidade precípua do seguro DPVAT é estabelecer a 

garantia de uma indenização que atenda às 

necessidades repentinas e prementes do acidentado, 

que no caso em tela, teve como conseqüência e em 

decorrência do sinistro, deformidade permanente no 

membro inferior direito.DPVAT4. Recurso provido em 

parte. Decisão Unânime. (1202431020098170001 PE 

0120243-10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira 

de Lima Filho, Data de Julgamento: 14/12/2011, 5ª 

Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (grifos 

nossos). 
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O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja 

beneficiado por motivo de todas as sequelas que sofreu, passando a 

receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a 

que passou. Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um 

sinistro, o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas 

financeiras que o vitimado irá despender; que em um caso de invalidez 

permanente, nunca sessarão. 

O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° do já citado 

art. 3° da Lei 6194/74, onde ocorre a diminuição da proporção da tabela. 

No entanto,tal diminuição só é procedente em casos de incapacidade 

permanente parcial, que como já demonstrado, não foi o que restou 

comprovado nos laudos técnicos, não tendo o condão, portanto da ré 

diminuir de per si, o valor devido. Sendo assim, tem sim direito, o autor à 

aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art 3° da lei do seguro obrigatório (6194/74), 

ou seja, o Promovente faz jus a ser enquadrado diretamente na tabela. 

 Diante de tudo o que sofreu o autor e que vem sofrendo, pois este 

ainda sofre de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação 

na forma como estabelece o I, §1º, art 3° da Lei 6194, é o mais justo ao 

seu caso. 

Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que a autora tinha 

ou enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse 

momento se faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar 

a perda, no caso da autora. 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionada a simples 

prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei n°6.194/74: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

Sendo assim, o Boletim de Ocorrência e o Laudo do IML, suprem a prova 
necessária para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas daí decorrentes. 
Demonstrando assim, o direito do Promovente de receber a devida 
complementação do seguro obrigatório  

 

 Outrossim, o grau de deficiência sofrida pela autora influencia na quantidade 
do valor a ser embolsado. Desta forma, necessário se faz a designação de perícia 
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judicial para fins de verificação do real estado de saúde da demandante com 
consequente verificação do grau de incapacidade que acometeu a autora. 

 

 Reza o art. 3º e ss. da Lei nº 6.194/74: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 
pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 

        a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007) 

 

        b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007) 

 

        c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007) 

 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

        § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso 
II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei 
as lesões diretamente decorrentes de acidente e que 
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 
por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo: (Incluído pela Medida Provisória nº 
451, de 2008). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da 
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aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 451, de 2008). 

        II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da 
perda anatômica ou funcional na forma prevista na 
alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 
setenta e cinco por cento para as perdas de 
repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de 
média repercussão, vinte e cinco por cento para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 
dez por cento, nos casos de seqüelas residuais. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

        § 2o  O seguro previsto nesta Lei não contempla 
as despesas decorrentes do atendimento médico ou 
hospitalar efetuado em estabelecimento ou em 
hospital credenciado ao Sistema Único de Saúde - 
SUS, mesmo que em caráter privado, sendo vedado o 
pagamento de qualquer indenização nesses casos. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

        § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 
de amenização proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela 
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 

        I - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 
de 2009). (Produção de efeitos). 

 

        II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da 
perda anatômica ou funcional na forma prevista no 
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para 
as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 
cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela 
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
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        § 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor 
de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), 
previsto no inciso III do caput deste artigo, de 
despesas médico-hospitalares, desde que 
devidamente comprovadas, efetuadas pela rede 
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando 
em caráter privado, vedada a cessão de direitos. 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 
efeitos). 

 

        § 3o  As despesas de que trata o § 2o deste artigo 
em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas 
quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob 
pena de descredenciamento do estabelecimento de 
saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos). 

 

        Art . 4º A indenização no caso de morte será 
paga, na constância do casamento, ao cônjuge 
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos 
demais casos, o pagamento será feito diretamente à 
vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de 
Seguros Privados.  (Vide Medida nº 340, de 2006) 

        Parágrafo único. Para os fins deste artigo a 
companheira será equiparada à esposa, nos casos 
admitidos pela Lei Previdenciária. 

        § 1o  Para fins deste artigo, a companheira será 
equiparada à esposa, nos casos admitidos pela lei 
previdenciária; o companheiro será equiparado ao 
esposo quando tiver com a vítima convivência marital 
atual por mais de cinco anos, ou, convivendo com ela, 
do convívio tiver filhos. (Renumerado com nova 
redação pela Lei nº 8.441, de 1992) 

        § 2o  Deixando a vítima beneficiários incapazes, 
ou sendo ou resultando ela incapaz, a indenização do 
seguro será liberada em nome de quem detiver o 
encargo de sua guarda, sustento ou despesas, 
conforme dispuser alvará judicial. (Incluído pela Lei nº 
8.441, de 1992) 

 

        Art. 4o  A indenização no caso de morte será 
paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

 

DPVAT. ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

(art. 3
o
 da Lei n

o
 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
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Monte Alegre/SE: 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  

 

   

3. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto requer a Vossa Excelência: 

 

a) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita à parte 

autora, tendo em vista que não possui condições econômicas para 

arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio 

sustento e sua família, com a declaração de desnecessidade de 

marcação de audiência de mediação, uma vez que a lide 

necessita de prova técnica para o seu deslinde; 
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Monte Alegre/SE: 
Praça Presidente Médici, nº 172,  
Centro, CEP. 49690-000 
E-mail: tourinhonetoadv@live.com 
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Tel.: (79) 99928-7078 / 98820-1344 
 

 

b) Informa que entende desnecessária a marcação de audiência de 

mediação a que alude o art. 334 do NCPC, em razão de que a lide 

necessita de prova pericial, o que desnatura a eficácia do ato 

mediatório; 

c) A citação da demandada, na pessoa de seus representantes 

legais, para, querendo, responder a presente ação, sob pena de 

revelia; 

d) A designação de perícia judicial para comprovação do grau de 

deficiência que atinge a parte autora, perícia a ser realizada por 

médico ortopedista; 

e) A procedência da ação, determinando a parte demandada ao 

pagamento da complementação do seguro obrigatório DPVAT, 

valor este corrigido e acrescido de juros de mora a partir da 

citação; 

f) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento 

pessoal do Promovente; 

g) A condenação da parte ré nas custas processuais e pagamento de 

honorários sucumbências arbitrados, por Vossa Excelência, onde 

aponta o percentual de 20% (vinte por cento) com base no valor 

da condenação; 

 

Dá-se a causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

 

Caninde/SE, 24 de março de 2019. 

 

 Bel. EPAMINONDAS TOURINHO DE MORAES NETO 

  ADVOGADO – OAB/SE nº 5.914  
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Íel.t (79) 99928-707A / 9882G13.14

Declarante

,""s

p. 14



Scanned by CamScanner
p. 15



JUSTIÇA ELEITORAL-
2Ba zoNA ELEIToRAL DE cANlNDe oe sÃo FRANCIScQ - sE

FORUM ELEITORAL JUIZ MANOEL SOARES PINTO, RUA ANTONIO CAETANO DE SA TEIEÍONE 7933461252

CERTIDAO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam

["r, o eteitoi FLAVIO DOS SANTOS, nascido em 1510211980, filho de MARIZETE
,ON 

COruCEICAO LIMA E JOAO PEREIRA DOS SANTOS FILHO, NúMETO dE

inscriçáo eteitoral 0177729g2119, vinculado ao município de CflrylIPE DE SÃO

FRAI\ICISCO/SERGIPE, os seguintes dados cadastrais (IYIERAMENTE

DECLARADOS PELO REQUERÉNTE, SEM VALOR PROBATORIO):
OcupaÇáo: OUTROS
Grau de instruQáo: ENSINO MEDIO COMPLETO
Estado civil: SOLTEIRO
EndereQo: núÃ HoRTENcto ALVES FErrosA 442 FRENTE A MERCINHo roRRE
CEP: 49820000 TeleÍone: 98543980

novembro de 2018.

MIRTTES

Em5

DOS SANTOS
CARTORIO
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24/03/2019 Imprimir Guia

http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=201910900244&tmp_flagOficial=1 1/1

201910900244
 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 24/03/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910900244
Comarca de Canindé de São Francisco

Valor da Causa: R$
13.500,00  

Valor das Custas: R$ 358,11  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 25,58  

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
T O T A L R$ 605,37  
Guia Válida até 13/04/2019
Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201910900244
 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 24/03/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910900244
Comarca de Canindé de São Francisco

Valor da Causa: R$
13.500,00  

Valor das Custas: R$ 358,11  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 25,58  

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
T O T A L R$ 605,37  
Guia Válida até 13/04/2019
Via - Parte Autenticação Mecânica   

856800000064   053701560129   019109002444   201904130006

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 24/03/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910900244
Comarca de Canindé de São Francisco

Valor da Causa: R$
13.500,00  

Valor das Custas: R$ 358,11  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 25,58  

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
T O T A L R$ 605,37  

Guia Válida até 13/04/2019
Via - Banco Autenticação Mecânica   
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, observa-se que o requerente pediu o benefício da justiça gratuita, todavia não restou

comprovada a necessidade do aludido benefício, segundo determina o artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal.

Assim, intime-se o Demandante, por seu causídico, via DJ, para que traga aos autos comprovante de renda, bem

como qualquer outro documento que entendam plausível para comprovação de sua situação, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de indeferimento da inicial, ressaltando que a mera declaração de pobreza não é suficiente para

comprovar a real necessidade da gratuidade de justiça.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Canindé de São Francisco

Nº Processo 201964000565 - Número Único: 0000560-63.2019.8.25.0014
Autor: FLAVIO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando os autos, observa-se que o requerente pediu o benefício da justiça gratuita,
todavia não restou comprovada a necessidade do aludido benefício, segundo determina o
artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal.

Assim, intime-se o Demandante, por seu causídico, via DJ, para que traga aos autos
comprovante de renda, bem como qualquer outro documento que entendam plausível para
comprovação de sua situação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial,
ressaltando que a mera declaração de pobreza não é suficiente para comprovar a real
necessidade da gratuidade de justiça.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Fortuna de Mendonça, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCanindé de São Francisco, em 01/04/2019, às 16:41:26

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000774225-95.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000774225-95. fl: 1/1
em 01/04/2019 às 16:41:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sérgio Fortuna de Mendonça, Juiz(a) de Canindé de São Francisco, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EPAMINONDAS TOURINHO

DE MORAES NETO - 5914}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Bel. Epaminondas Tourinho de M. Neto                  Bela. Kelly Caroline Serra dos Santos 
             etmnadvogado@gmail.com                                                                 kellyserra.adv@hotmail.com 

 
 

 

CANINDÉ DO SÃO FRANCISCO/SE:                                                                                      ARACAJU/SE: 
Rua Otavio Fernandes de Souza, nº 932,                                                                           Rua Euclides Paes Mendonça, nº 1041,  
Centro, CEP – 49820-000                                                                                                      Salgado Filho, CEP – 49020-005 
Tel.: (79) 99142-3983 / (79) 3346-1777                                                                             Tel.: (79) 99929-7303 / (79) 3346-1777 

 

 

 

 

 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO- ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

Processo nº 201964000565 

 

 

 

 

 

 FLÁVIO DOS SANTOS, já qualificado nos autos epigrafados, vem em atendimento ao 

despacho exarado por este juízo, lançado nos autos apresentar comprovante de renda, a fim de que seja 

concedido o benefício da gratuidade de justiça.  

 

 

Nestes termos. 

P. Deferimento. 

Canindé de São Francisco, 03 de ,março de 2019. 

 

 

EPAMINONDAS TOURINHO DE MORAES NETO 

OAB/SE 5914 
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AB1 3

CAlXA-S IABE

dTÉ I

Sistema de Administracâo de Beneficios - INSS
Consul-ta Benef icio/Conta

20/03/20t9
13:41:48

Beneficio ....
CPE ..
Pregão/Lote .:
Agência
Conta .

Beneficiário:

N]T ..
Sinônimo ....., isgooo
MR .. . ..: 224477
SR... .:2646
Dt Abert Cta . : 11 /ll/20)'1

SANTOS TP. BCNfCO:

O PREVIDENCIARIO
DIRE ....: 5182
Tipo MR .: 04
UE ......: SE
Uft Mov .: 2-t/02/20L9

550444513
99886s105
0t/02
3893
00000301 0

FLAVIO DOS

9

81

Dt Disp Dt Valid Vafor Liq St Id
28/tr/18 3l/07/L9 715,50 RS 072
26/12/18 28/02/19 4'7'7,00 RS 073
29/01/19 29/03/19 499,00 RS 074
26/02/79 30/04/L9 499,00 RS 075
27/03/L9 3L/05/19 499,00 DD 076

Esp Dt Ocor Compet Dt Cred Dt Prest
036 29/1r/18 1rll-8 20/rr/r8 29/tl/78
036 27/12/78 L2/L8 t3/t2/18 21/72/78
036 30/01/19 0L/19 22/01/t9 30/0r/L9
036 21 /02/t9 02/L9 t9/02/19 2't /02/L9
036 03/L9 L9/03/19

MTpCS
2020t
2020].
20201
20201
20201

Totais Liquidos:
Disp: 0,00 Bloq: 0,00 Resid(999): 0,00 Geraf: 0,00
Entre com Número do Benefício ou CPF ou NIT ou AglConta/Dv e Tecle <ENTER>.

ABE N 021 CONSULTA EEETUADA _ CONEIRME

F03:RET 804=MENU F05:HIST E06:REINICIA
13:MIGRACAO E14:1,1ST_CPF E1s:BLOQ

ABlO
CAIXA_SIABE

BENEEICIARIO
EO8=NEXT EO9:CONSULTA E12=EIM E

NOME DO

F07=PREV

Sistema de Administracao de Beneficios - lNSS
Demonstrativo Mensaf

20/03/2019
L3:.42: 4'7

Beneficio ......:
cPF ............:
Mes referencia .:

lni- Validade ....
Eim Validade ....

Linhaslaldel
550444513 9

998865105 87
02 / 2019

26 / 02 /2019
30/o4/2019

NTT .........:
LUTI Ld .

Nome .. FLAVIO

_0
3893 094 00000301 0

DOS SANTOS

cPE .. .. 99886510587
Especie ...... 036

vr Laquido Cred: 499,00 Vr Bruto Cred: 499,00 Vr Desconto:

ABE N 575 EXISTE
EO3=RET EO4:MENU

RUBRICA COM DESCRICAO
E05:I;ISTA E06=REINICIA E08=NEXT E12=EIM E13:LIST CPE

EM BRANCO
E07;PREV

Rubrica
101

DESCB.ICAO LANCAMENTO
VALOR TOTAL RENDA MENSAL

VA].,OF C,/D
499,00 c
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a manifestação retro, faço os autos conclusos para deliberação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900124}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial. Nos termos do art. 334 , do Novo Código de

Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 16/05/2019, às 10:45 horas, no Fórum local. Intime-se o

autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência designada,

salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10

(dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não

comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15

(quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento

da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344,

NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora

em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,

bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos

com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se. 1Art. 334. Se a petição

inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará

audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com

pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.<br/><br/> Designo o dia 16/05/2019 às 10h:45min para que seja

realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Canindé de São Francisco

Nº Processo 201964000565 - Número Único: 0000560-63.2019.8.25.0014
Autor: FLAVIO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial.

Nos termos do art. 334 , do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação
para o dia  16/05/2019, às 10:45 horas, no Fórum local.

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha
interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes
da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois
por cento da  vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da
União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da
audiência por  desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos
termos do art. 344, NCPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a
parte autora  em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, NCPC).

 

Cumpra-se.

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de1

improcedência liminar do pedido, o juiz  designará audiência de conciliação ou de mediação
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000907910-38. fl: 1/2
em 15/04/2019 às 08:58:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sérgio Fortuna de Mendonça, Juiz(a) de Canindé de São Francisco, 
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Fortuna de Mendonça, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCanindé de São Francisco, em 15/04/2019, às 08:58:06

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000907910-38.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000907910-38. fl: 2/2
em 15/04/2019 às 08:58:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sérgio Fortuna de Mendonça, Juiz(a) de Canindé de São Francisco, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  17/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi Carta/Mandado de Citação e intimação para (o)a requerido(a) e que deixei de intimar a parte

autora, tendo em vista que esta possui advogado constituído nos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  17/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201964003615 do tipo Carta de Citação e Intimação - Liminar - Cautelar Procedimento

Sumário [TM1981,MD1995] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Canindé de São Francisco
Praça Padre Cicero, s/n
Bairro - Centro   Cidade - Canindé de São Francisco 
Cep - 49820-000    Telefone - (79) 3346-9600

Normal(Justiça Gratuita)

201964003615

PROCESSO: 201964000565 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000560-63.2019.8.25.0014

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FLAVIO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) sobre o teor da liminar/tutela antecipada
concedida, bem como CITADO(A), por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial.

 Comparecer neste Juízo à audiência de conciliação, sob pena de, na ausência injustificada,Finalidade:
reputar-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 277, §2º e 319 do CPC). Não sendo obtida a
conciliação, oferecerá a parte ré, na própria audiência, DEFESA ESCRITA ou ORAL, na forma do art. 278 do
CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou
defensor(a) público(a).

Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial. Nos termos do art. 334 , do Novo
Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 16/05/2019, às 10:45 horas, no Fórum
local. Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a
audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este
Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao
autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá
oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do
protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335,
NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas
preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se. 1Art. 334. Se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo
m e n o s  2 0  ( v i n t e )  d i a s  d e  a n t e c e d ê n c i a .

Designo o dia 16/05/2019 às 10h:45min para que seja realizada audiência Conciliação.

 16/05/2019 às 10:45:00,  PÇA PADRE CÍCERO, FORUM DOMData e horário da audiência: Local:
JUVENCIO DE BRITTO - CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO-SE

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000945784-45. fl: 1/2
em 17/04/2019 às 13:29:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO DE ASSIS MARTINS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Canindé de São Francisco, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM1981, MD1995]

Documento assinado eletronicamente por JOAO DE ASSIS MARTINS JUNIOR,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Canindé de São Francisco, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/04/2019, às 13:29:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000945784-45.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000945784-45. fl: 2/2
em 17/04/2019 às 13:29:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO DE ASSIS MARTINS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Canindé de São Francisco, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  16/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190515175905572 às 17:59 em 15/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598568- C3/ 2019-02202/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO FRANCISCO/SE 

 

 

Processo: 00005606320198250014 

  

     

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIO DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da Ré. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

SAO FRANCISCO, 15/05/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE2592 - OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FLAVIO DOS SANTOS, em curso perante a 

ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SAO FRANCISCO, nos autos do Processo nº 00005606320198250014. 

  

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME:  BERNADETE FÉLIX RIBEIRO 

RG:  3.414.530-3 SSP/SE 

 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 21 de fevereiro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  16/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Autos nº 201964000565Natureza: Procedimento ComumRequerente: Flávio dos SantosRequerido: Seguradora

LíderTERMO DE AUDIÊNCIAAos 16 de maio de 2019, às 10h45min, na sala de audiências desta cidade, no Fórum

Local, Comarca de Canindé de São Francisco/SE, onde presente se achava o Sra. Conciliadora, que este subscreve,

declarada aberta a audiência Conciliatória: presente a parte requerente, desacompanhado de advogado; presente o

requerido através da preposta Bernadete Félix Ribeiro.Aberta a audiência, a conciliação restou infrutífera. Carta de

Preposição colacionada nos autos.Fica o demandante intimado, por seu advogado, via DJ, para que se manifeste no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, permitindo-lhe o juiz a produção de prova, com base no que dispõem os artigos 350

e 351 do NCPC.Diante do ocorrido, aguarde-se em cartório o decurso do prazo para defesa. Audiência encerrada.

Eu, Beatriz Melo Bezerra, conciliadora, o digitei e subscrevo.Beatriz Melo Bezerra,ConciliadoraRequerente:

______________________________________________________Requerido/Preposta:

_______________________________________________

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201964000565

Autos nº 201964000565

Natureza: Procedimento Comum

Requerente: Flávio dos Santos

Requerido: Seguradora Líder

 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Aos 16 de maio de 2019, às 10h45min, na sala de audiências desta cidade, no Fórum Local,
Comarca de Canindé de São Francisco/SE, onde presente se achava o Sra. Conciliadora, que
este subscreve, declarada aberta a audiência Conciliatória: presente a parte requerente,
desacompanhado de advogado; presente o requerido através da preposta BernadeteFélix
Ribeiro.

Aberta a audiência, aconciliação restou infrutífera.

Carta de Preposição colacionada nos autos.

Fica o demandante intimado, por seu advogado, via DJ, para que se manifeste no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, permitindo-lhe o juiz a produção de prova, com base no que
dispõem os artigos 350 e 351 do NCPC.

Diante do ocorrido, aguarde-se em cartório o decurso do prazo para defesa. Audiência
encerrada. Eu, Beatriz Melo Bezerra, conciliadora, o digitei e subscrevo.

 

 

Beatriz Melo Bezerra,

Conciliadora

 

Requerente: ______________________________________________________

 

Requerido/Preposta: _______________________________________________
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201964003615, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  28/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598568- C3/ 2019-02202/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO FRANCISCO/SE 

Processo: 00005606320198250014 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove FLAVIO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que a parte autora deixou 
de juntar documentação necessária a comprovação do nexo causal, como boletim de ocorrência e de 
atendimento médico contemporâneo ao acidente. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 
permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico contemporâneo ao acidente, documento 
essencial para comprovar o nexo causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 
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DA DISTINÇÃO ENTRE DEBILIDADE, DEFORMIDADE E INVALIDEZ 

(DESCARACTERIZAÇÃO DE DANO ESTÉTICO) 

À luz da regra posta e pacífica o Seguro D.P.V.A.T. não possui a intenção de indenizar acidentes automobilísticos 
que porventura venham a resultar em danos estéticos e similares. 

Com isso, o legislador faz uso de denominações para caracterizar o dano ao agente. Tais denominações se 
diferem pelos níveis nos quais se enquadram. Seria ignorar a própria língua portuguesa além de caracterizar má 
fé a não observação da diferença entre as expressões DEBILIDADE – DEFORMIDADE – INVALIDEZ. 

Afim de elucidar tais diferenças, caracteriza-se DEBILIDADE como:  “(lat debilitate) 1 Qualidade ou estado de 
débil. 2 Enfraquecimento, fraqueza. 3 Prostração de forças. Antôn: robustez, vigor(...)”  (Michaelis) 

Somente através da língua portuguesa, ao apreciarmos o laudo pericial apresentado pela autora, quando a 
perícia caracteriza o dano como sendo de DEFORMIDADE, já nos afere como sendo um estado passageiro, que 
não gerou a perda de utilização do membro, tampouco a perda total. 

É de súbita e gritante a diferença, na qual, o legislador se refere à INVALIDEZ PERMANENTE, aquela na qual o 
membro se torna completamente INUTILIZADO, PERDA TOTAL DE SUAS FUNÇÕES NATURAIS E INTERFERE 
DIRETAMENTE NO COTIDIANO ALÉM DE PREJUDICAR POR COMPLETO SUAS FUNÇÕES LABORAIS.  

Não se pode equiparar todos esses substantivos afim de cair em ERRO crucial para distinguir os casos previstos 
em lei. Ora, o Ilustríssimo Juiz a quo, se equivocou quanto igualou as situações acima apresentadas, eis que são 
situações distintas, não sendo possível no caso em apreço que seja tratado situações desiguais em iguais, não 
teria motivo a reiteração de suas utilizações em diversos textos legais e laudos periciais. 

Com isso, desde já se pretende e assim espera, mui respeitosamente, que julgada a lide improcedente no seu 
mérito, nos exatos termos do artigo 487, inciso I doCódigo de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

                                                           
4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

p. 73



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Requer a apreciação das preliminares suscitadas para o julgamento da demanda sem resolução do mérito. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do 
quantum. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAO FRANCISCO, 23 de maio de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FLAVIO DOS 
SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SAO FRANCISCO, nos autos do Processo nº 
00005606320198250014. 

  

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  29/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Fica o demandante intimado, por seu advogado, via DJ, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

permitindo-lhe o juiz a produção de prova, com base no que dispõem os artigos 350 e 351 do NCPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 99



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EPAMINONDAS

TOURINHO DE MORAES NETO - 5914}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE 

 

 

 

Processo n. 201964000565 

 

 

 

 

 FLAVIO DOS SANTOS, por conduto do seu advogado que esta subscreve, , 

vem à honrada presença da Vossa Excelência apresentar  REPLICA A 

CONTESTAÇÃO na ação que move em face da SEGURADORA LIDER antes as 

razões abaixo expendidas: 

 Que a parte ré apresentou alegações de falta de documentos necessários à 

propositura da lide, imputando ao rito processual as exigências administrativas que 

costuma fazer com as pessoas necessitadas do seguro que administra. 

 Esquece-se a parte ré que vigora um sistema probatório do livre 

convencimento do magistrado e mesmo que os documentos aqui juntados e as provas a 

serem ainda produzidas não vierem a convencer o Magistrado, destinatário das provas, 

dito momento processual de se alegar tais fatos é na alegação final, ficando ao alvedrio 

do Juiz, diante de sua independência funcional, aquilatar e sopesar o caso em testilha. 

 Outrossim, não visualizamos que os documentos apontados pela requerida 

são de extrema necessidade para conhecimento da demanda, e, que em sua falta, isto 

vá originar carência de ação. Repita-se, a requerida quer impor em processo judicial 

documentos que exige na via administrativa com base em critérios internos, os quais 

não são normatizados na lei adjetiva civil pátria, portanto, alegação descabida. 
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 Ademais, ao efetivar pagamento de valor na seara administrativa, a própria 

requerida aquiesceu com a existência do sinistro e com a análise do caso na seara 

administrativa, pelo que não pode na via judiciária desdizer fatos e ir de encontro a 

própria análise individual administrativa que culminou no pagamento do sinistro ao autor, 

ainda que de forma minorante, aquém do direito autoral, em termos de valores pagos. 

 Curial deixar ciente a requerida que na inicial há uma análise da justa causa 

do pedido e de sua necessidade diante do mínimo probatório de documentos que 

possua o autor, sob pena de preclusão consumativa acaso não juntados, no entanto, 

diante da inafastabilidade de apreciação das demandas por parte do Judiciário, não se 

pode exigir da parte requerente todas as provas necessárias para o deslinde da 

demanda, pois se assim o fosse, não necessitaria da marcha processual com a 

pertinente instrução. Caso dos autos. 

 Conforme já salientado na peça atrial, o autor pugna pela realização de 

pericia judicial com medico ortopedista para aferição do seu grau de 

debilidade/deficiência diante do sinistro ocorrido, salientando que é portador da 

benesse da gratuidade judiciária, o que, desde já, requer dita marcação. 

 Com a pericia nos autos, pugna por nova vista, momento em que se 

manifestará acerca da necessidade de marcação de audiência, a fim de se 

produzir prova testemunhal e depoimento pessoal das partes. 

  

 Temos em que, pede e espera deferimento. 

 

 Canindé de São Francisco/SE, 31 de maio de 2019. 

 

 

Bel. EPAMINONDAS TOURINHO DE MORAES NETO 

OAB/SE 5.914 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  05/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2598568- C3/ 2019-02202/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO FRANCISCO/SE 

  

Processo: 201964000565 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIO DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais conforme o Termo de Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este 

Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO FRANCISCO, 3 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Face às manifestações apresentadas, faço os autos conclusos para deliberação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900205}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2598568- C3/ 2019-02202/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO FRANCISCO/SE 

  

Processo: 201964000565 

  

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIO DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada 

a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO FRANCISCO, 28 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Rio de Janeiro, 03 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            FLAVIO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180449107

Vitima: FLAVIO DOS SANTOS

Data do Acidente: 05/08/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180449107.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Março de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180537036 Vítima: FLAVIO DOS SANTOS

Data do Acidente: 05/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FLAVIO DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: FLAVIO DOS SANTOS

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000003893

Conta: 000000021831-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 22/02/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FLAVIO DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03893

CONTA: 000000021831-9

Nr. da Autenticação 852B34F2C722CFC9
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FLAVIO DOS SANTOS AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180537036 Poço Redondo Invalidez Permanente

05/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO DO MÉDICO ASSISTENTE,DATA 10/08/2018.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro pedido de pág. 104, destarte determino: proceda ao agendamento da perícia médica, com especialidade em

ortopedia, junto ao Setor de Perícias do Tribunal de Justiça de Sergipe, conforme pleiteado. Arbitro, desde já, o valor

dos honorários periciais, observando a complexidade do estudo a ser desenvolvido pelo(a) expert e o que dispõe a

Portaria Normativa nº 44/2018 do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, em R$ 500,00 (quinhentos reais); Com a

informação da data da perícia, intimem-se às partes; Ademais, juntado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo

de 15 (quinze) dias, se manifestarem. Tudo cumprido e certificado, voltem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

2.  
3.  

Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Canindé de São Francisco

Nº Processo 201964000565 - Número Único: 0000560-63.2019.8.25.0014
Autor: FLAVIO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro pedido de pág. 104, destarte determino:

proceda ao agendamento da perícia médica, com especialidade em ortopedia, junto ao
Setor de Perícias do Tribunal de Justiça de Sergipe, conforme pleiteado. Arbitro, desde já,
o valor dos honorários periciais, observando a complexidade do estudo a ser
desenvolvido pelo(a) expert e o que dispõe a Portaria Normativa nº 44/2018 do Tribunal
de Justiça do Estado de Sergipe, em R$ 500,00 (quinhentos reais);
Com a informação da data da perícia, intimem-se às partes;
Ademais, juntado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifestarem.

Tudo cumprido e certificado, voltem os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Fortuna de Mendonça, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCanindé de São Francisco, em 17/07/2019, às 20:37:18

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001772041-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001772041-50. fl: 1/1
em 17/07/2019 às 20:37:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sérgio Fortuna de Mendonça, Juiz(a) de Canindé de São Francisco, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598568- C3/ 2019-02202/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO FRANCISCO/SE 

  

 

Processo: 201964000565 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove FLAVIO DOS SANTOS, em atendimento ao 

despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio nº 21/2018 prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com 

cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito 

de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das 

avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 

(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 

intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio nº 21/2018 

de cooperação institucional supramencionado. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO FRANCISCO, 24 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, por hora deixei de proceder o agendamento da perícia no scpv, tendo em vista a manifestação do

executado de pag. 118. Ao que, faço conclusos os presentes autos para apreciação e deliberação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900262}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro pedido de pág. 118/119, destarte chamo o feito à ordem para retificar o valor dos honorários, arbitrando-os

em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), observando o que dispõe o convênio nº 21/2018 do Tribunal de Justiça

do Estado de Sergipe. Proceda ao agendamento da perícia médica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Canindé de São Francisco

Nº Processo 201964000565 - Número Único: 0000560-63.2019.8.25.0014
Autor: FLAVIO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro pedido de pág. 118/119, destarte chamo o feito à ordem para retificar o valor dos
honorários, arbitrando-os  , observando o em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) que dispõe
o convênio nº 21/2018 do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

Proceda ao agendamento da perícia médica.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Fortuna de Mendonça, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCanindé de São Francisco, em 13/08/2019, às 18:32:32

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002036282-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002036282-53. fl: 1/1
em 13/08/2019 às 18:32:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sérgio Fortuna de Mendonça, Juiz(a) de Canindé de São Francisco, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  30/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 190821102316999 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 29/08/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 60288017270 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1004224
Origem Interligação
Data do depósito 29/08/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDE DO SAO FRANCISCO/SE 

  

Processo: 201964000565 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

CANINDE DO SAO FRANCISCO, 4 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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28/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0000560-63.2019.825.0014
N° DO PROCESSO

28/08/2019
DATA DA GUIA

2598568
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FLAVIO DOS SANTOS FISÍCA 99886510587
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F590CA41574D9F06         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº.....: 201964000565

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

10/09/2019

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01004224-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601004 42243.047067 1 80080000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

10/09/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

21/08/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

21/08/2019

Nosso Número

01004224-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  06/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, não foi possivel solicitar o agendamento da perícia ortopédica - Dpvat, tendo em vista não conter dias

agendáveis disponivels no scpv.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  09/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, não foi possivel solicitar o agendamento da perícia ortopédica - Dpvat, tendo em vista não conter dias

agendáveis disponivels no scpv.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  10/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, conforme informação prestada pelo Setor de perícias do TJ/SE, não há dias agendáveis para as

perícias DPVAT junto ao sistema, aguardando a renovação do convênio celebrado com o TJ, provavelmente no mês

de janeiro ou fevereiro/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  20/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, ainda não há dias agendáveis para as perícias DPVAT junto ao sistema

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, ao solicitar a perícia junto ao SCPv, verifico que não há data disponível para marcação da perícia, na

especialidade Ortopédica_DPVAT, para o ano corrente. Certifico ainda que entrei em contato com o referido setor e

fui informado que há um SEI de nº 0000060-11, aguardando a autorização de empenho para fins de pagamento de

perícias externas para beneficiários de justiça gratuita, no ano de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que nesta data, não foi possivel proceder ao agendamento da perícia junto ao scpv, permanecendo a

situação da certidão anterior.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 23/03/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR as partes, do agendamento da Perícia ortopédica, para o dia 23/03/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o

Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor

de Perícias, Capucho, Aracaju-SE, bem como para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem quesitos

á perícia designada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDE DO SAO FRANCISCO/SE 

  

  

Processo: 201964000565 

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIO DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CANINDE DO SAO FRANCISCO, 2 de março de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  autos aguardando realização da perícia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  02/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EPAMINONDAS TOURINHO

DE MORAES NETO - 5914}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 146



 

AV. OTAVIO FERNANDES DE SOUZA, 932, CENTRO, 
CANINDE DE SÃO FRANCISCO/SE,  

CEP – 49820-000 

(79)3346-1777 
tourinhonetocaninde@hotmail.com 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO 

FRANCISCO – ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

Processo n. 201964000565 

 

 

 

 

 

FLAVIO DOS SANTOS, já qualificado nos autos epigrafados, vem 

requerer REMARCAÇÃO DO ATO PERICIAL uma vez que a pericia marcada não se realizou 

diante da conhecida suspensão normal de funcionamento dos Fóruns e das Atividades 

Judiciais em razão da pandemia do coronavírus(COVID – 19). 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Canindé de São Francisco/SE, 29 de abril de 2020. 

 

 

 

Bel. EPAMINONDAS TOURINHO DE MORAES NETO 

OAB/SE 5914 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  06/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Face à manifestação apresentada, faço os autos conclusos para deliberação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  06/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000129}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  08/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R.Hoje. Considerando o contexto atual, em razão da pandemia do coronavírus (COVID-19), defiro o pedido de

remarcação da perícia anteriormente designada. Destarte determino que se proceda ao agendamento da perícia

médica, com especialidade em ortopedia, junto ao Setor de Perícias do Tribunal de Justiça de Sergipe, conforme

pleiteado. Reiterando que o valore dos honorários periciais já foram anteriormente arbitrados em R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais), observando o que dispõe o convênio nº 21/2018 do Tribunal de Justiça do Estado de

Sergipe. Proceda ao agendamento da perícia médica. Com a informação da data da perícia, intimem-se às partes;

Ademais, juntado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem. Tudo cumprido

e certificado, voltem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Canindé de São Francisco

Nº Processo 201964000565 - Número Único: 0000560-63.2019.8.25.0014
Autor: FLAVIO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R.Hoje.

Considerando o contexto atual, em razão da pandemia do coronavírus (COVID-19), defiro o
pedido de remarcação da perícia anteriormente designada.

Destarte determino que se proceda ao agendamento da perícia médica, com especialidade em
ortopedia, junto ao Setor de Perícias do Tribunal de Justiça de Sergipe, conforme pleiteado.
Reiterando que o valore dos honorários periciais já foram anteriormente arbitrados em R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais), observando o que dispõe o convênio nº 21/2018 do
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

Proceda ao agendamento da perícia médica. Com a informação da data da perícia, intimem-se
às partes; Ademais, juntado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
se manifestarem. Tudo cumprido e certificado, voltem os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de Canindé de São Francisco, em 08/05/2020, às 12:16:12

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000869694-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000869694-85. fl: 1/1
em 08/05/2020 às 12:16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de Canindé de São Francisco, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor HIAGO RODRIGUES RITIR (11427-SE) ao

processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200522122801087 às 12:28 em 22/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO –SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

HIAGO RODRIGUES RITIR, brasileiro, casado, advogado, com 

endereço profissional na Avenida João Alves Filho, n° 534, Centro, Canindé de São Francisco, 

Sergipe, CEP; 49.820-000, e-mail: ritir.adv@gmail.com vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada do substabelecimento sem reserva de poderes que segue anexo. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Canindé de São Francisco/SE, 22 de maio de 2020. 

 

HIAGO RODRIGUES RITIR 

OAB/SE 11427 

p. 153



 
 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS 

 

 

 SUBSTABELEÇO, SEM RESERVAS, os poderes que me foram outorgados por 

FLAVIO DOS SANTOS nos autos do processo n. 201964000565, em tramite na 

Comarca de Canindé de São Francisco/SE, e o faço em favor do Bel.  HIAGO 

RODRIGUES RITIR, OAB/SE 11.427, podendo o referido advogado substabelecido 

exercer todos e quaisquer atos inerentes ao processo nos mesmos limites a mim 

outorgados pelo autor. 

  

 Porto Alegre/RS para Caninde/SE, em 19 de maio de 2020. 

 

 

  Bel. EPAMINONDAS TOURINHO DE MORAES NETO 

    OAB/SE 5.914 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as perícias estão temporariamente suspensas, devido ao surto da covid-19, segundo determinação da

presidência do tribunal de Justiça deste Estado, suspendendo o atendimento externo, aguardando demais

determinações.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  perícias temporariamente suspensas, devido ao surto da covid-19, segundo determinação da presidência do tribunal

de Justiça deste Estado, suspendendo o atendimento externo, aguardando demais determinações. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  09/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando o retorno da realização das perícias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  22/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Sr. Juiz de

Direito,Solicito remarcação da perícia médica para 21/09/2020, das 07h às 10h por ordem de chegada. Endereço:

Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o

requerente deverá comparecer munidos de exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia.

{Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201964000565 

 

 

 

  

Ao Sr. Juiz de Direito,   

 

 

Solicito remarcação da perícia médica para 21/09/2020, das 07h às 10h por ordem de 

chegada. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de 

Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá comparecer munidos de 

exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 22 de agosto de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMEM-SE as partes, através de seus patronos, da remarcação da perícia médica para 21/09/2020, das 07h às

10h por ordem dechegada. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor dePerícias,

Capucho, Aracaju-SE. Na qual o requerente deverá comparecer munidos deexames, relatórios e laudos médicos,

necessários a esta perícia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 160



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, para no prazo de 15 dias, informar se foi realizada a referida perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  19/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HIAGO RODRIGUES RITIR -

11427}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CANINDE DE 

SÃO FRANCISCO – ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

FLAVIO DOS SANTOS, já qualificado nos autos epigrafados, vem, por conduto 

de seu advogado, em atenção ao Ato Ordinatório retro informar que a perícia foi 

devidamente realizada na data e local designado nos autos. 

Por oportuno, diante do lapso temporal da realização da perícia, bem como a 

ausência de juntada do laudo, requer seja o perito intimado à junta-lo nos autos em 

prazo estipulado por Vossa Excelência, a fim de viabilizar o prosseguimento do feito. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Canindé de São Francisco/SE, 19 de outubro de 2020. 

 

KELLY CAROLINE SERRA DOS SANTOS 

OAB/SE 11.195 

             

 HIAGO RODRIGUES RITTIR         

 OAB/SE nº 11.427 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  19/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EPAMINONDAS TOURINHO

DE MORAES NETO - 5914}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CANINDE DE 

SÃO FRANCISCO – ESTADO DE SERGIPE 

 

 

Processo n. 201964000565 

 

 

FLAVIO DOS SANTOS, já suficientemente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, por seu Procurador adiante assinado, vem informar que a perícia foi 

realizada no dia 21/09/2020, sendo periciado o autor pelo médico designado, no local.  

 

 

Pede Deferimento. 

 

, 

 

 

 

 

 

 

 

p. 165



 
 

Canindé de São Francisco/SE, 19 de outubro de 2020. 

 

 

             Bel. EPAMINONDAS TOURINHO DE MORAES NETO         

 

ADVOGADO - OAB/SE nº 5914 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  09/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a informação de realização da perícia em 21/09/20, informado pelas partes, intime-se o perito

Leandro Koiti Tomiyoshi, para remeter a este Juízo, o aludido laudo pericial, no prazo de 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  09/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que nesta data, solicitei através de e-mail, o envio do pertinente laudo pericial a este Juízo, tendo em vista,

até o momento não acusarmos o recebimento do mesmo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  12/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201964000565 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito a liberação do alvará no valor R$ 250,00 já depositado nos autos conforme 

comprovante judicial contido na data 30/08/2019, referente ao honorário médico na 

realização da perícia médica e confecção do laudo. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 12 de novembro de 2020. 

p. 170



LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito, para realização de exame no Sr. FLAVIO DOS SANTOS, brasileiro,
maior,  portador  do  RG  nº  3.007.514-9  SSP/SE,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
998.865.105-87,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Hortêncio  Alves  Feitosa,442,
Centro, Canindé de São Francisco, Sergipe no processo 201964000565.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 05 de agosto de 2018 no município de Canindé de São Francisco.
Atendido  no  Hospital  de  Urgência  de  Sergipe  (HUSE)  com  diagnostico  de
fratura  da  clavícula  esquerda;  realizado  tratamento  conservador  conforme
documentação médica presente nos autos.

Nega  realização  de  fisioterapia;  refere  alta  ambulatorial  pelo  médico
assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:

Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
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hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico especializado:

Inspeção

Geral

Marcha em atitude normal. Deambula sem claudicação. Relação normal
dos  segmentos  corporais.  Forma e  volume articular  globalmente  preservado.
Ausência de máculas e tumorações. 

 Membros Superiores

 Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de
deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

Amputação  do  1º,2º  e  3º  quirodáctilos  da  mão  direita  (histórico  de
acidente anterior).

Palpação

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura.

Calo ósseo palpável em terço médio da clavícula esquerda.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Cotovelos  (flexão,  extensão,  supinação  e  pronação);  Punhos  (flexão,
extensão, desvio ulnar e radial); Metacarpofalangeanas e Interfalangeanas (flexão
e extensão) sem sinais aparentes de bloqueio articular. 

Diminuição leve do arco de movimento no ombro esquerdo: na extensão e
na rotação interna.
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Exame neurológico
Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Força muscular
preservada.

Exame vascular
Membros Superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia da clavícula esquerda: fratura sem desvio do terço médio.
Radiografia  da  clavícula  esquerda  (23/08/2018):  fratura  sem  desvio  do

terço médio.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  possíveis  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do
acidente  de  trânsito  referido,  temos  a  ocorrência  de  fratura  da  clavícula
esquerda (CID-10: S42.0).
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No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos  pela  tabela  SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  incapacidade  parcial
incompleta - perda da mobilidade de um dos ombros (25%) de grau leve (25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Da Requerida:

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
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leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção
quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria possível o
Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela?
Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior;

Resposta: Vide “Discussão/Conclusão”.

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  12/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, INTIMEM-SE as partes, para no prazo de 10 dias, se

manifestarem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964000565

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HIAGO RODRIGUES RITIR -

11427}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

CANINDE DE SÃO FRANCISCO – ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n. 201964000565 

 

 

FLAVIO DOS SANTOS, já qualificado nos autos epigrafados, vem informar 

que toma ciência do laudo pericial, ao tempo em que pugna pelo prosseguimento do 

feito, com a prolação sentencial, nada tendo a contestar ou impugnar acerca da prova 

pericial. 

Em TEMPO, pugna pela desvinculação do advogado EPAMINONDAS 

TOURINHO DE MORAES NETO dos presentes autos, uma vez que há 

substabelecimento sem reservas em favor deste causídico subscrevente. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Canindé de São Francisco/SE, 17 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CAROLINE SERRA DOS SANTOS 

OAB/SE 11.195 

 

HIAGO RODRIGUES RITIR 

OAB/SE 11427 
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